
 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, para 

fins do disposto no art. 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021, divulga a presente 

manifestação de interesse na obtenção de propostas de eventuais empresas 

interessadas, conforme o escopo abaixo: 

 

Especificação do 
objeto contratual: 

Contratação de empresa especializada e devidamente 
autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações 

para a prestação de serviço de fornecimento de um link 
fixo de internet não dedicado (banda larga) à Delegacia 
Regional do CRCPR em Ponta Grossa, com conexão de 

100% (cem por cento) de fibra ótica e na velocidade 
mínima de 400 Mbps, observada a descrição abaixo. 

• Disposições gerais: a Contratada deverá instalar 

meio físico para o link fixo de internet não dedicado 
(banda larga), com porta de acesso, configuração e 
instalação para acesso à internet e seu uso, através 

do serviço de conectividade IP. 
• Endereço da instalação: Delegacia Regional do 

CRCPR em Ponta Grossa, localizada na Avenida 

Visconde de Taunay, nº 1.855, sala nº 24, Bairro 
Contorno. 

• Quantidade: 01 (um) canal, relativo ao objeto 

contratual. 
• Descrição técnica: 1) 01 (um) acesso à internet, 

com velocidade mínima de 400 Mbps para 

download, mediante link fixo não dedicado 
(secundário); 2) conexão de 100% (cem por cento) 
de fibra ótica; 3) porta de acesso Ethernet RJ45 

(10/100/1000), com todos os equipamentos 
necessários para o funcionamento exigido; 4) 

endereço IP dinâmico (variável); 5) velocidade para 
upload de 50% (cinquenta por cento) em relação à 
velocidade mínima para download (400 Mbps), isto 

é, de 200 Mbps; 6) garantia de banda larga de 80% 
(oitenta por cento) a 100% (cem por cento) da 
velocidade pretendida; 7) ausência de serviço de 

telefonia/assinatura básica mensal. 

Prazo previsto para a 
execução 
contratual: 

• 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
assinatura do Contrato Administrativo ou 

instrumento equivalente e observada a competente 
requisição por parte do CRCPR. 

Observações 
complementares: 

• O serviço compreenderá, em todas as fases da 
contratação, o emprego de material adequado e 

mão de obra especializada, observadas, ainda, as 
pertinentes normas técnicas, ambientais e de 



 

 

segurança e saúde no trabalho em relação aos 
colaboradores envolvidos. 

• Todos os custos com encargos, insumos, mão de 

obra, transporte e outras obrigações decorrentes da 
prestação do serviço correrão por conta da futura 
contratada, razão pela qual deverão estar 

contemplados no preço proposto. 

 
  As empresas interessadas poderão enviar proposta para o e-mail 

licitacao@crcpr.org.br até o dia 02/10/2023, sendo que a contratação será firmada 

com a detentora do menor preço global dentre todas as propostas recebidas. 


